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Termo de Justificativas Técnicas Relevantes 

VINCULADO AO DFD Nº 062/2024  

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para REFORMA DE QUADRA DE ESPORTES COM 

COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA NA EMEB DOM DANIEL HOSTIN - com fornecimento de 

material. 

 

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

1.1 Classificação como obra ou serviço de engenharia 

O objeto da presente licitação constitui ( x ) OBRA / (    ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob a 

seguinte justificativa: 

O objeto tratado consiste na construção de uma cobertura nova sobre uma quadra que será 

reformada e uma rampa de acessibilidade coberta. 

1.2 Classificação como serviço comum ou especial  

 

O serviço de engenharia objeto da presente licitação é (   ) COMUM / (   ) ESPECIAL, sob a 

seguinte justificativa: 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

2. REGIMES DE EXECUÇÃO 

Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a 

justificativa abaixo: 

(  X ) empreitada por preço unitário 

(    ) empreitada por preço global 

(    ) empreitada integral 

(    ) contratação por tarefa 

(    ) contratação integrada 

(    ) contratação semi-integrada 

(    ) fornecimento e prestação de serviço associado 

Será adotado a empreitada por preço unitário pois oferece melhor precisão na precificação, 

flexibilidade, controle, transparência e proporciona redução de riscos. 

3. ELABORAÇÃO DE PROJETOS / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL HABILITADO E 

COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

No presente feito, o ( X ) Projeto Básico/documentos técnicos foram elaborados por profissional 

habilitado de (  X  ) engenharia, (    ) arquitetura ou (    ) técnico industrial, com a emissão da (   X ) ART, (    

) RRT ou (    ) TRT.  
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4. DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA 

Na presente licitação: 

(  X   ) FOI observada a ordem prioritária dos parâmetros do art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 

2021; 

(    ) FORAM adotados custos unitários menores ou iguais aos custos unitários de referência do 

SINAPI, para todos os itens relacionados à construção civil; 

(      ) FORAM adotados custos unitários superiores aos custos unitários de referência do SINAPI 

para determinados itens do orçamento, conforme justificativa do relatório técnico elaborado por 

profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos. 

No orçamento da presente obra ou serviço, para os itens não contemplados no SINAPI, (  X    ) 

FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidas no art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021, 

observada a ordem de prioridades nele estabelecida: 

( X   ) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso (citar as fontes e justificar a pertinência técnica 

da opção):  

Foi utilizada a tabela com o Preço Referencial de Serviços emitido pelo DEINFRA-SC com data base 

01/01/2021 

 

5. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS 

 

No orçamento da presente obra ou serviço: 

(   X   )  foi/foram juntadas a(s) (  X  ) planilha(s) sintética(s) e a(s) (   ) planilha(s) analítica(s)  

(      )  NÃO foi/foram juntadas a(s) (    ) planilha(s) sintética(s) e a(s) (   ) planilha(s) analítica(s).  

 

O documento de responsabilidade técnica relativo às planilhas orçamentárias: 

(   X   )  consta nos autos.  

(      )  NÃO consta nos autos.  

 

Na presente licitação: 

(    X  ) foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s). 

(      ) NÃO foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s). 

 

6. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

No orçamento de referência da presente licitação: 

(  x  ) foram adotadas apenas composições de custos unitários oriundas do SINAPI, sem 

adaptações; 

(   ) foram adotadas composições “adaptadas” do SINAPI, nos termos do art. 8º do Decreto n. 

7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos licitantes; 
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(    ) foram adotadas composições “próprias”, extraídas de fontes extra-SINAPI, nos termos do 

art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133/2021, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento 

dos licitantes. 

 

7. CUSTOS DIRETOS 

No orçamento de referência da presente licitação, os custos diretos (   x    ) compreendem apenas 

os componentes de preço que podem ser devidamente identificados, quantificados e mensurados na 

planilha orçamentária. 

Especificamente em relação ao custo direto de administração local: 

( X  ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

(   ) adota o parâmetro do (   ) 1º quartil ou ( X  ) médio ou (   ) 3º quartil, de acordo com as 

justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio: 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

(   ) adota percentual superior ao 3º quartil, em razão das peculiaridades do objeto licitado, de 

acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas: 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

Em relação ao cronograma físico-financeiro: 

(  X  ) PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diretos, em especial quanto ao de 

administração local, para cada período de execução contratual, refletindo adequadamente a evolução da 

execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos. 

(    ) NÃO FORAM PREVISTOS pagamentos proporcionais para os custos diretos, incluindo os de 

administração local, para cada período de execução contratual, sob a seguinte justificativa: 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 
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Na presente licitação: 

( x) foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos (  ) INSUMOS e  

(  x   ) SERVIÇOS. 

(  ) NÃO foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos (  ) INSUMOS e aos 

(     ) SERVIÇOS, sob seguinte justificativa: 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Na presente licitação, serão adotados os custos de referência (   X  ) DESONERADOS ou (      ) NÃO 

DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração, conforme simulação juntada 

aos autos (preencher, se necessário, para outras considerações): 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI 

Na presente licitação, o detalhamento do BDI: (  X ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622, 

de 2013 - Plenário do Tribunal de Contas da União. 

Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do BDI contemplado no 

Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas 

para os casos em que não foi adotado o médio: 

Administração central: (   ) 1º quartil ou ( X) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

Seguro e garantia: (   ) 1º quartil ou ( X  ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________
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______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

Risco: (   ) 1º quartil ou (  X ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

Despesa financeira: (   ) 1º quartil ou ( X  ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

Lucro: (   ) 1º quartil ou (  X ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

Para determinado(s) item(ns) do BDI, em razão das peculiaridades do objeto licitado, foram 

adotados percentuais superiores ao 3º quartil, de acordo com as justificativas técnicas abaixo 

apresentadas:  

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Na presente licitação, (   ) SERÁ ou (  X ) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos dos 

materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte justificativa: 

Não será adotado o  BDI reduzido sobre os custos dos materiais pois o fornecimento de material e serviço 

de engenharia corresponderão parcelas parecidas do empreendimento.  

Caso seja adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos: 
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(   ) foram observados os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

(   ) foi adotado o parâmetro do (   ) 1º quartil ou (   ) médio ou (   ) 3º quartil, de acordo com as 

justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio: 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

(   ) foi adotado percentual superior ao 3º quartil, em razão das peculiaridades do objeto licitado, 

de acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas: 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O cronograma físico-financeiro: 

(  x   ) FOI juntado aos autos 

(     ) NÃO foi juntado aos autos. 

 

Na hipótese de ter sido adotado o regime de empreitada por preço global, o cronograma físico-

financeiro: 

(     ) DEFINE com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços propostos 

pelos licitantes. 

(     ) NÃO define com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços 

propostos pelos licitantes. 

 

13. PROJETO EXECUTIVO 

Na presente licitação,  

(   ) FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos e 

divulgados com o edital da licitação; 

( X  ) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição expressamente 

repassada à contratada, com os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada. Nessa 

hipótese, (    X  ) ATESTO que o projeto básico e os demais documentos técnicos da licitação possuem nível 

de detalhamento adequado e suficiente para permitir a elaboração dos projetos executivos pela 

contratada. 

 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Registro da empresa no conselho profissional 
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Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao (   X   ) CREA e/ou ao 

(   X   ) CAU e/ou ao (       ) CRT, com base na seguinte justificativa técnica: 

O registro da empresa no Conselho Regional competente é de extrema importância, pois 

sem este registro a empresa estaria atuando de maneira ilegal, logo, solicitar este registro é a 

forma de garantir a participação e contratação apenas legalizadas e regulares. 

b) Capacidade técnico-operacional 

Na presente licitação:  

(  X    ) serão exigidas  comprovações de capacidade técnico-operacional quanto às parcelas de 

maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a seguir elencadas: 

Para os serviços de Estruturas Metálicas: quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos licitados; 

Para os serviços de Pisos (Acabamento polido): quantitativos mínimos equivalentes ao 

percentual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos licitados . 

 

(   X  ) SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes 

aos seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto: 

Para os serviços de Estruturas Metálicas: quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos licitados; 

Para os serviços de Pisos (Acabamento polido): quantitativos mínimos equivalentes ao 

percentual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos licitados; 

 

 

c)  Possibilidade de somatório dos atestados 

Na presente licitação, será (   X ) ACEITO ou (    ) VEDADO o somatório de atestados de capacidade 

técnico-operacional para atingimento dos quantitativos mínimos demandados, com base na seguinte 

justificativa técnica: 

Por se tratar de serviços de baixa complexidade, entende-se que não seja necessário uma única 

comprovação de atestado, pois a expertise adquiridas em obras pequenas são válidas para a 

comprovação. 

d) Capacitação técnico-profissional 

Na presente licitação: 

(     ) NÃO SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional. 

(   X  ) SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional quanto às parcelas de 

maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a serem executadas pelos profissionais abaixo 

elencados: 

Para o cargo de Engenheiro Civil ou Arquiteto: serviços de Estrutura Metálica com área superior 

a 230m²; 
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Para o cargo de Engenheiro Civil ou Arquiteto: serviços de Pisos (Acabamento Polido) com área 

superior a 230m²; 

 

 (   ) SERÁ, excepcionalmente, exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos documentos 

de ART/RRT, com base na seguinte justificativa: 

Os quantitativos mínimos a serem comprovados nos documentos de ART/RRT, por cada 

profissional, estão abaixo elencados:  

Para o cargo de Engenheiro Civil: quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos licitados, para os serviços de execução de Estrutura Metálica; 

Para o cargo de Engenheiro Civil: quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos licitados, para os serviços de execução de Pisos (Acabamento 

Polido); 

 

e) Exigências de instalações, aparelhamentos e pessoal técnico 

Na presente licitação, (   ) SERÁ exigida a indicação de instalações, aparelhamento ou pessoal 

técnico com determinada qualificação, a seguir elencados: 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

 

15. VISTORIA 

Na presente licitação, a realização de vistoria será (   ) FACULTATIVA ou (  X ) OBRIGATÓRIA, e o 

licitante (  X ) PODERÁ ou (   ) NÃO PODERÁ substituir o atestado de vistoria pela declaração de pleno 

conhecimento das condições de execução do objeto, com base na seguinte justificativa técnica:  

É fundamental o conhecimento prévio das condições onde será realizado a obra, pois 

trata-se de um terreno levemente íngreme e com acesso restrito de maquinário ao local, o que 

pode acarretar em dificuldades de execução e aumento nos custos, caso não seja previsto. 

16. SUBCONTRATAÇÃO 

O órgão assessorado (  X ) NÃO ADMITIU ou (   ) ADMITIU a subcontratação parcial na presente 

licitação, sob as seguintes condições e justificativas técnicas: 

A subcontratação pode comprometer a qualidade e o resultado final do serviço. Para evitar 

prejuízos para a administração, não será admitido a subcontratação. 

 

 

17. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO 
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Na presente licitação, será exigida a comprovação de ( X  ) CAPITAL MÍNIMO ou (   ) PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO MÍNIMO, no percentual de 5% (cinco) por cento sobre o valor total estimado da contratação, 

com base na seguinte justificativa técnica: 

O percentual exigido não é considerado um valor significativo que possa vir desclassificar 

empresas, trata-se de um valor razoável e que sua comprovação traz maior segurança para a 

Administração Pública. 

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

Na presente licitação, será  

(   ) PERMITIDA a participação de consórcios.  

( X  ) VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte justificativa: 

A participação de pessoa jurídica em consórcio pode acarretar diversos problemas para a execução da 

obra, como dificuldade de gestão da obra, capacitação técnica dos participantes, entre outros riscos que 

podem trazer prejuízo ao erário, por estes motivos está vedada a participação de consórcios. 

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

Na presente licitação, será ( X  ) VEDADA ou (   ) PERMITIDA a participação de cooperativas, com 

base na seguinte justificativa: 

Há necessidade de subordinação jurídica entre os trabalhadores e a empresa bem como a 

empresa e a administração. 

 

20. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Na presente licitação, será (  X ) EXIGIDA ou (   ) DISPENSADA a apresentação de garantia de 

execução contratual, com base na seguinte justificativa: 

O serviço em questão possui um valor razoavelmente significativos, por este motivo a garantia é 

mais uma possibilidade de diminuir as chances de que a licitante venha a não realizar o serviço, 

sendo assim será exigido garantia de execução de 5%. 

21. DA SUSTENABILIDADE 

No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos arts. 5º, e 11, IV, 

da Lei n. 14.133/2021, nesta licitação o tomou as seguintes medidas quando do planejamento de obras e 

serviços de engenharia: 

( X   ) definiu os critérios e práticas sustentáveis, objetivamente e em adequação ao objeto da 

contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada, e/ou requisito 

de habilitação/qualificação previsto em lei especial   

( X  ) verificou se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter 

competitivo do certame; 

(  X  ) verificou a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949/09 e Lei n. 

13.146/2015); e 
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Nesta licitação, o órgão assessorado entendeu que os serviços objeto desta contratação não se 

sujeitam aos critérios e práticas de sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade 

restringem indevidamente a competição em dado mercado, sob a seguinte justificativa: 

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________ 

Lages (SC), 15/04/2024. 

 

 

 

_______________________________ 

Responsável pela elaboração TJTR 

Nome: RICARDO K. OMURA JR. 

Cargo: ENGENHEIRO CIVIL 

Matrícula: 57921380/1 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CREA-SCCREA-SC ART OBRA OU SERVIÇOART OBRA OU SERVIÇO
25 2024 9252435-1

Inicial
Individual

1. Responsável Técnico

RICARDO KAZUITI OMURA JUNIOR
Título Profissional: Engenheiro Civil

Empresa Contratada:

RNP:
Registro:

Registro:

2517490120
157160-2-SC

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES CPF/CNPJ: 82.777.301/0001-90
Endereço: AVENIDA PAPA JOAO XXIII Nº: 1115
Complemento: Bairro:SECRETARIA EDUCAÇÃO PETROPOLIS
Cidade: UF: CEP:LAGES SC 88505-200
Valor: R$ 597.134,16 Ação Institucional:
Contrato: Celebrado em: Vinculado à ART: Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

3. Dados Obra/Serviço

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES CPF/CNPJ: 82.777.301/0001-90
Endereço: AVENIDA PAPA JOAO XXIII Nº: 1115
Complemento: Bairro:SECRETARIA EDUCAÇÃO PETROPOLIS
Cidade: UF: CEP:LAGES SC 88505-200
Data de Início: 19/04/2024 Previsão de Término: 19/04/2025 Coordenadas Geográficas:
Finalidade: Escolar Código:

4. Atividade Técnica

Rede de Águas Pluviais

Rampa

Instalação de ponto elétrico para tomada

Instalação de ponto elétrico para iluminação em Edificações

Estrutura Metálica

Quadra de Esportes

Orçamento Fiscalização Memorial Descritivo

Orçamento Fiscalização

Orçamento

Orçamento

Projeto Orçamento Fiscalização

Orçamento Fiscalização Projeto

Dimensão do Trabalho: 460,00 Metro(s) Quadrado(s)

Dimensão do Trabalho: 37,20 Metro(s) Quadrado(s)

Dimensão do Trabalho: 460,00 Metro(s) Quadrado(s)

Dimensão do Trabalho: 460,00 Metro(s) Quadrado(s)

Dimensão do Trabalho: 460,00 Metro(s) Quadrado(s)

Dimensão do Trabalho: 460,00 Metro(s) Quadrado(s)

5. Observações

QUADRA ESPORTIVA COBERTA NA EMEB DOM DANIEL HOSTIN

6. Declarações

. Acessibilidade: Declaro que na(s) atividade(s) registrada(s) nesta ART foram atendidas as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na
  legislação específica e no Decreto Federal n. 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

ASSEA - 51

8. Informações

  Valor ART:  R$ 262,55 | Data Vencimento: 29/04/2024 | Registrada em: 
  Valor Pago:                | Data Pagamento:                     | Nosso Número: 

. A ART é válida somente após o pagamento da taxa.
  Situação do pagamento da taxa da ART em 19/04/2024: TAXA DA ART A PAGAR

. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-sc.org.br/art.

. A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do
  contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

. Esta ART está sujeita a verificações conforme disposto na Súmula 473 do STF,
  na Lei 9.784/99 e na Resolução 1.025/09 do CONFEA.

www.crea-sc.org.br falecom@crea-sc.org.br
Fone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2107

9. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima.
LAGES - SC, 19 de Abril de 2024

RICARDO KAZUITI OMURA JUNIOR
075.108.669-01

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES
82.777.301/0001-90
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